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PRocEsso oe r,rcrraçÃo
coNvrTE N" 010/202 3

PRocEsso r,tctratónro N" o2L/2023

EDITÀI N. OLs / 2023

Dando cumprimento à determinaÇão e autorização do Exmo. Senhor JOSE BENEDITO DÀ

SILvÀ, Prefelto Municipal de Lavrinhas, Estado de São PâuIo, faz-se público que se

encontra aberto um procedimento licitatóri-o, na modalidade de CONVITE, tipo ,IMENOR

PREÇO POR r8EM", pãra a .AgUrSrçÀO DE l.áÀTERrÀr Orúrnrco E ÀrINs, objeto do presente
editâl .

Os respectivos envelopes contendo a documentação

proposta, deverão ser entregues no setor competente

as 13h30 do dta Q9/A3/2023.

relativa à habilitaÇão e a

da Prefeitura Municipal, até

proposta - dar-se-á às 14h

Secretari"a da Prefêitura
documentaçâo e

interessados, na

O presente CONVITE será regido pelas normas contidas na Lei 8.666/93
dj-sposiÇões seguintes :

A abertura dos respectivos envelopes
do di"a 09/03/2023, na presença dos

Munj-cipal de Lavrinhas.

Termo de Re fêrência;

e pelas

I OBJETO

1.1. O presente convi.te destina-se a receber propostâs para a aquisição dê materiâ1
eIétrlco e afins, para uso nos diversos setores da PrêfeiLura, conformê Anexo I -
Termo de Referência, parte int.egranee do competente edital .

1.1.1, Constituem parte integrante do edital os seguintes

Anexo I

Anexo fI Minuta de Contrato;
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Anexo III - Modelo DecfaraÇão de superveniência de fato impeditivo da habilitaçãot

Anexo IV
(EPP)

Modelo de DeclaraÇão de Microempresa (ME) e Empresa de Pequêno Porte

Modelo de DeclaraÇão de HabilitaÇão;Anexo V

Anexo VI - Modelo de Declaração de que não emprêga menor de dezoito (18) anos em

trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis (16) anos;

Anexo VII - ModêIo de

Adulterados/Avarias/Def eitos.

ou

2.1.4. não

compat íve I

DeclaraÇão de Qual-idades de produtos

rr - DÀ cororçÁo or eanrrcteaçÁo

1. Poderáo participar da presente licitação pessoas juridicas que se encontrem

não cadastradas na Prefeitura Municipal de Lavrinhas. desde quê:

2.1.1, não tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão ou entj-dade da

AdministraÇão Pública Eêdera1. Estadual e Municipâf;

2.L.2. nãa esLeja sob decretação dê fa1ência, rêcuperação judicial, dissoluÇão ou

liquidaÇão, exceto, quando autori"zada judicialment.e. ou quando estiver com o pl-ano

de recuperaÇão aprovado e homologadoi

2.1.3. não esteja lmpedi,da de lransac.ionar com a administraÇâo pública,

contenha no seu CoNTRÀTO ou estatuto social flnalj,dade ou objetivo
com a prestaÇão dos serviços li-citados,

2.1.5. estejam constituidos sob a forma de consórcio;

2.2. Nos termos do parágrafo l-" do Art. 41 da Lei de Licitação e Contratos,
quafquer cidadão poderá impugnar os terÍnos do presente edlta.l- por irregularidade,
desde que atendida às normas contidas na legj-s1ação vigente.
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2.3. Nos termos do parágrâfo 2" do Art. 41 da Lei de Licitaçâo e contratos,
decaj-rão do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não

fizer até o seguinte dj-a út11 que anteceder a abertura dos envelopes com as

propostas deste procedimento, as falhas ou lrregularidades que viclarem esse

edi-ta1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.4. Cada Iicitante deverá apresent.ar dois envelopes, opacos e lacrados, com os

seguintes dizeres em seu frontj.spicj"o:

ENVELOPE N. 01

PESSO JURIDICÀ:

cNP.,/M!.

coNvrTE N" 010/2023

ENVELOPE N" 01 - pOCUr'sNraÇÀO

ENvEropE N" 02

PESSOÀ fi'RIDICÀ:
cNPJ/lE

coNvrTE N" 010 /2023
ENVELoPE N" 02 - PRoPosrÀ

ÍII DÀ DOCUMENTÀÇÀO

3.1. os documentos necessários à participação na presente licitaÇão poderão ser

apresentados em origina]-, por qualquer processo de cópj-a autenticada por cartório
compeLênt.e, ou pÕr meio de publicação em órgão de imprensa oficial. quando da

comunicâÇãô pela Prefeitura pelo licitante vencedori

3.3. No envelope 'DOCIJMENTÀÇÀO" deverá conLer:

3.3.1. Cópia inscrição
cadastra l ) ;

no CNPJ/Mf (comprovante de inscrição e e situação
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3.3,2. Cópia do RG e CPF dos sócios da emDres

3.3.3. Reqistro comercial, no caso de empresâ individual;

3.3.4. Ato constitutj"vo, estatuto ou cont.rato
registrado, em se tratando de sociedades comerciai

3.3.5

C1

e, no

em v.igor, devldamente

caso de sociedades por
aÇôes, acompanhado de documentos de eleiÇão de seus administradores;

provâ
InscriÇão do aLo constitutivo, no caso de sociedades ci-vi-s, acompanhada de

de di.retoria em exercici.o;

déblto Re 1a t.ivo s a Crédfbos ibutários Federa ].s3,3.6. Certidão de regularidade de

e à DÍvrda Ativa da União;

3.3.7. Certidão Negatj"va, ou Certidão Pôsitiva
pefo Estado relativo ao domicÍ1io ou sede do

esLaduais, comprovando a regularj-dade para com a

com efeitos
Li ci ta nee,

de Nega t iva, emitrda
tributosativa â

Fazenda aduaf;

3.3.9. Certrdâo N ativa de Débl to Certidão Positlva com efeitos de

Instituto Nâciona.I do Seguro Sociaf

histas - CNDT, ou Certldão Positiva
inadj,mplidos perante a Justiçâ do

L ando a reoula r idade

_ CND,

perante
ou

oNegativa, c

(INSS ) ;

3.3.10.
com efeitos
Trabalho;

certidão Negativa ae oeUity'{ trg.Uar

de Negatrva, relat ivos uÇáro,

3.3.11 . Certificado d

Caixa Econômica Federal -
e Requlari
cEF; í I

dad e Sltuação do FGTS CRF, emitido pela

3.3.12. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para
funcionamênto expêdido pel,o órgão competente, quando a ativi-dade ãssim o exigir;

3.3.8. Certidão Negativa de Débit.o - CND, ou Certj-dão Positivâ com efeitos de

Negativa, emitida pelo Municipio relativo ao--donyiÃto ou sede do Licitante,
comprovando a regularidade para com a FazendaqyÉipal;

I
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3.3.12.1. A não reguLarização da documentaÇão, no prâzo previ"sto no item
anter.j-or, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuizo das

sânçÕes previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos liclt.antes para, em

sessão púb1icâ, rêtomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos
do art, 81 da Lei n.8.666, de 21 dê junho de 1993.

3.3.13. Declaração de superveniência de t^to(yártruo

3.3.14. DeclaraÇão de Microempresâ (M

da habi litação;

presa de Pêqueno Portê (EPP)

3.3.15. Declaração de Habila taçã'

3.3.16. DeclaraÇão de que não

noturno, perigoso ou insalubre e

3.3.20. Na hipótese de

apresentadas, esta Pre fe i turâ
dias imediatamente anteriores

emprega

não emp

."n/r d.

Ç" ^.no,

üy

dezolt.o (18) anos em trabalho
de dezêsseis (16) anos.

o;

3,3.17. Decl-aração de Qualldade de tos Aduf terados/Avarias,/Def eitos.

3.3.18. As mi-croempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiâo da part.icipaÇão
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigj-da para fj-ns de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente(m) alguma
restrição.

3.3.18.1. Havendo aLguma rest.rlÇão na comprovaçâo da regularidade fiscal e

t.rabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicaçâo
dâ houologaÇão do cartâBê, prorrogávels por igual período, a critério desta
Prefeitura Mun.icipal, para a regulârizâÇâo da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuâis certidÕês negativas ôu positivâs
com efeito de certidão negatj-va.

3.3.19. Não serão aceitos protocolos d6 entrêga ou solicj.teção
em substituiçâo aos documentos ora exigidos, inclusive no que

certldôes.

de

se

documentos

refere às

certidões
( noventa )

não constar praza de validade nas

aceitará como váfidas as expedidas até 90

à data de apresentação das propostas.
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3.3.2L. Se o licitant.e for a aatriz, todos os documentos deverão eslar em nome

da matriz, e se for a fi!.j,al, todÕs os documentos deverão estar em nome da filral,
exceto aque.Ies documêntos que, peJ-a própria natureza, comp rovadanente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

3.3.22. Se algum documento apresentar falha não sanáve.I na sessão acarretará
a inabi1itação do lic j-tant.e;

3.3.23. Do Saneamento de Fafhas Formais na apresentaÇão de documentaÇão:

3.3.23.1. Eventuais falhas, omissões ou dêfei-tos formais nos documentos

apresentados pela Licitante, referentes à Proposta Comerciaf, poderão ser relevados
ou sanados pelo Presidente da Comissão Jul-gadora de Licitação. mesmo que para tanto
seja necessária a realitação de d.i1igência.

3.3.23.2. Consideram-se falhas, omissôes ou dêfeitos formaj-s agueles quê. a

não desnaturem o objeto do documento apresenLado, e, a dois, permitam aferir.
a devida segurança, a informação constante do documento,

umr

com

3.3.24. Quando do saneamento dê falhas, omissôes ou defeitos formais, não será
aceita a lncIusão de documentô obrigatóri.o. nos termos deste Edital, originalmente
ausente na document.aÇâo apresentada pela Licitante, fato que acarretará a

inabilitaÇão do Lj-citante.

IV - DÀ PROPOSTA

4.1. A proposta deverá ser apresentada em envelope opaco, fechado, colado e

lacrado, redigida eÍn idioma nacional, sem ressalvas, emendas, rasuras ou

entrelinhas, em papel timbrado do licr.tante, onde conste o número do CNP,I/ME ou

identificando o licitante com a aposição do carimbo padronizado do CNPJ/MF. sendo

suas folhas numeradas sequencialmente. rubricadas e a última assinada pelo titular
desse direito, constante do contrato social.

4.2. Os preÇos propostos devem ser unilárlos e globais, computados todos os custos
necessários à realizaÇão da entrega dos bens licitados no local indicado pela
Municipalldade, incfuindo todos os tributos incidentes, encargos diversos,
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seguros /

venham a

deslocamento até
incrdir no cus to

o local de entrega e quaisquer despesas que incidam ou

fj-na1 dos bens, objetos da licitação.

4.3. Constarão obr j-ga tori amênte da proposta:

4.3.1. PreÇo;

4-3.2. Praza e forma de pagamento;

4.3.3. Validade da proposta não inferj-or a 60 (trinta) dras;

5.2.1. Documento oficj-al de i.dentidade ou congênere;

V - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

5.1. Até o dia, hora e 1oca1, designados neste êdita1, a Prefeitura Municipal de

Lavrinhas receberá em envelopes distj-ntos, devidamente fechados e rubricados nos

fechos, a 'tDoeumeDtaçáo" exigida para habilitaÇão e "Proposta", mediantê protocolo.
Após a entrega dos envelopês, nenhum outrô documento será aceiLo pela comissáo

Julgadora de Licitação.

5.2. Cadâ licitanLe credenciará apenas um representanLe. que será o único admit j-do

a intervir nas fases do procedrmento licj-tatório e a responder, para todos os atos

e efej-tos previstos neste edital e na Lêi de LicitaÇáo e contratos, por sua

representada. Quando dâ entrega dos envelopes "DocuEentaçáo" e t\Plopostà", o

representante da licitante deverá apresentar o seu credenciamento, cônstituído de:

5.2.2, DocumenLo que comprove a capacidade de representaÇão, no caso do

representante ser sócj-o-gerente ou diretor da li.citante, ou procuração que comprove

a outorga de poderes, na forma da lei.

5.2.3. A não apresêntação ou incorreÇão de quaisquer dos documentos de

credênciamento não hab.ilitará a 1j-citante, e também impedirá o representante de

manifestar-se a responder por e1a até que seja cumprido o disposto neste edital,
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5.2.4. Após a fase de habilitaÇão não é admitida desistência da proposta, que será
considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo justo,
decorrentê de fato superveni-ente acelto pela Comissão Julgadora de Licltação.

5.2.5, No caso de todos os licitantês serem considerados inabilitados, a Comissão

Julgadora de Licitação poderá fixar o prazo de 03 (três) dj-as úteis para
apresentação de nova documentaÇão de habilitaÇão, escoimadas das causas da

inabilitação, permanêcendo os envelopes de '.proposta,. em seu poder.

VI - DÀ HÀBILITÀÇÀO

6.1' A fase da habilitação compreenderá a verifi-cação e aná1ise dos documentos
apresentados nos envêl-opes "Docunentos de HabilitaÇão,, de cada ticitante,
relativamente ao atendj.mento das exigências constantes do presente edital, seguindo
os seguintes procedimentos:

6.1.1. O Presidente da Comissâo Julgadora de Llcitação procederá a abertura dos

envelopes referentes aos "Documentos de Habi,litação,,, os quais seráo rubricados,
folha, pel-a Comissão Julgadora de Licitação, pelos representantes das licitantes
presentes e por pessoas que part.icipem do ato de abertura;

6.1.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exig.idos
para habilitação na presente licitação, que os apresentarem em desacordo com ô

estabelecido neste edital ou com i rregula ridades. serão j-nabiliLadas, não se

admiLindo complementaÇão posterior;

6.1.3. É facultada à Comissão Julgadora de LicitaÇão, em qualquer fase da

lic.itação. suspender a licitaÇão para promover diligências destinadas a êsclarecer
Õu complementar a instruÇão do processo, fato esle que será Iâvrado em ata;

6.1.4, Não sendo necessária a suspensão

realização de diligências ou consultas,
sobre a habili-tação de cada licitante;

da reunião para análise da documentação ou

a Comissão Julgadora de LicitaÇão decidirá
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6.1.5. Estando presentes todos os representantes das ficitantes, a Comissão

Julgadora de Licitaçâo poderá lntimá-10s diretamente da decisão sobre a habilitação
ou lnabilitação. Caso contrário a intimação far-se-á por meio de correspondênciâ
expressâ registrada ou por notificaÇão ao interessado. Em qualquer situação, tudo

deverá constar da aia que será assinada por todos os sêus membros e pelos

representantes licitantes ;

6.1.6. Íntimadas âs licitantes diretamente, da decisão da Comj-ssão Julgadora de

LicitaÇão e havendo expressa desisLência de interposição de recurso por parte das

l-icitantes, fato que deverá cônstar da ata, serão devolvidas as licitantes
j.nabili-tadas os envelopes fechados de "Proposta". dando-se prosseguimen!o aÕ

processo 1i-citatório;

6.1.?. Havendo, na sessão, manifestação de interesse na interposiÇão de recurso

por parte de qualquer licitante, fato que deverá constar da ata, a Comissâo

Julgadora de L.i-citaÇâo encerrará a reunião, mantendo em seu poder todos os

envelopes dê "Proposta Comercial" devidamente fechado e rubricado, abrj-ndo-sê,

desta forma, o periodo recursal de que trata o art.igo 109 da Lei de Licitação ê

Contratos;

6.1.8. Suspensa a reunião, todos os documentos dê habilitâção e os envelopes de

"Proposta", estes devidamente fechados, ficarão êm poder da Comissão Julgadora de

LicitaÇão, após serem rubricados por todos os seus membros e pelos representantes

dâs licitantes presentes,'

6.1.9. Após a

a Comi s são

habiliLaÇões,

análise da

Juf gado r á

documentação ou a rea.LlzaÇão de dlligências ou consultas,
de Licitação notificará os interessados guanLo às

6.1.10. Publicada a decisão da Comissão Julgadora de LicitaÇão, abre-se o periodo

recursal de que trata o Art. 109, da Lei n' 8.666/93;

6.1.11 , Decorrido o periodo recursal sem interposição de recursos, ou apreciados

os eventualmente interpostos na forma da I,ei, a comissão Julgadora de Li-citaÇão

marcará data para abertura dos envelopes "Proposta" das licitanLes habllitadas. os
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envelopes relatj-vos às propostas das Ij-ci-tantes j-nabilitadas permanecerão em poder

da ComissãÕ Julgadora de Licj-taçâo, devidamente lacrados. à disposição da l-icitante
interessada, durante 10 (dez) dj-as contados da data da inabilitaÇãÕ,

6.1.12. Após o prazo de 10 {dez) dias, não sendo

os "envelopes proposta" serão dêstruidosi
rêti-rados por seus representantes,

6.1.13. Após a fase de habilitação não e admitida desistência da proposta. que

será considerada em todos os seus efeitos obrigacionaj-s, sâ1vo por motivo justo,
decorrente de fato supervenj-ente aceito pefa Comissão ,Iulgadora de Iicitação,

VII JULGÀMENTO DÀS PROPOSTÀS

7.1. As propostas apresentadas de acordo com as especifj-cações e êxigências deste
convite serão jul-gadas pelo MENOR PREÇO POR ITEM e cl-assificadas pela ordem
crescente dos preÇos propostos. respeitado o critérlo de aceitabilidade dos preÇos.

7.2. O julgamento das propostas será sempre objetivo e peLo menor preço, a teor do

Art. 45. parágrafo 1', inciso I, da Lei Fêdera1 n' 8.666/93, Em caso de dúvidas a

Autorj-dade compet.ente poderá promover d1ligênc.ia destinada a escl-arecer situaÇões,
podendo para tal solicitâr amostras de bens ofertados. para as devidas compârações.

7.3. No caso de empate será observado o crj-téri-o estabefecido no Art. 44 da Lêi
complementar n" 123 de 14/1,2/2006. prevalecendo, ai-nda o empate, o desempate serão
feitos por meio de sorteio em sessão púb1ica, com a presenÇa dos membros da com.issão
Jufgadora de LicitaÇão Julgadora de LicitaÇõês, dos lici-tantes empatados, se assim
o desejarem e demais interessados.

7.5. A adjudicação não importa em direito ao Iicit.ante vencedor. que será
condicionado à homologação pe.lo Prefeito Municipal, que poderá anular ou revogar
o presente convite. nos termos da legislação especifica.
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VITI - DO PP.AZO E DÀ FORMA DE E)GCUÇÀO

8.1. o prazo de vi-gênci.a do contrato será de 12 (doze) meses a partir dâ

assinaLura, podendo ser prorrogadÕ nas formas da autorizaÇão contida no artigo 57,

inciso rI, da Lei n' 8.666/93.

4.2. os bens licitados deverão ser entregues no loca1 designado pela Prefeitura
de Lavrinhas/Sp, por conta e risco do fornecedor, em prazo não superior a 15

(quinze) dias corrj.dos, â contar da data do empenho e do competente pedido expedj-do

pei-a municipalidade,

8.3. A licitante vencedora deverá fornecer em regime de comodato 400 (quatrocentos)

monitores de glicemia. Embalagem original do fabricantê, com identi- fj- cação, lote,
peso liquido e prazo de validade de no minimo de 24 mêses de fabricaÇâo a partir
da data de entrêga.

rx - cororçôrs DE eÀGÀMENTo E REÀJUsrE

9.1. O valor êstimado total do material eléLrico e afins, objeio deste contrato
será de RS ... (...).

9.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente e mediânte entrega do material
el-étrico e afj-ns. com vencimento até o gulnto dia útil posterior ao encerramento

do periodo de fornecj-mento. que serão pagos pelo Contratante, em moeda corrente,
no valor correspondente à entrega do mater]al eIétri-co e afins, após o responsáve1

indicado pela Prefeitura atestar o recêbimento dos produtos, conforme artigo 62 da

Leí 4.32O/64.

9.3. Nâ Nota

descriÇão dos

fiscal deverá constar obrigatori amente o número do contrato,
serviÇos, quantidades, preÇos unitários e o valor tot.al.

a

9.al . Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fj-sca1/Fatura, será

imediatamente solicltado ao contrâtâdo/ carta de correção, quando couber, ou a.inda

pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prêfeitura Municipal
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
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9.5, Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo

para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

9.6. os preÇos não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade deste Contrato,

salvo flagrante desequllibr.io econômico financeiro do ajuste iniclal, ocasião que

poderá ser alterado o preço da proposta, a teor do Art' 65, inciso 1I, letra "d",
da Lei no 8.666/93.

9.7. O contrato poderá ser corrigido monetariamente pêlo IPC - Índice de Preços ao

Consumidor. em caso de prorrogaÇão de prazo.

x - DÀs orsposrçôes FlNÀIS

10.1. Os recursos cabiveis serão dirigidos à comissão Julgadora de Licitação ou ao

Prefeito Municipal, nos Eermos do Art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93,

10.2. Transcorrendo "in albis" o prazo recursaf. a Comissão Julgadora de l,icitação
submeterá o julgamento da licitação ao Excelentíssimo Senhor Prefej-to Munj-cipal

para os atos subsequentes. ou seja, adjudicação e homologação. nos termos do artigo
38, inciso vII da Lei Federal n'8.666l93.

10.3. Nos termos do

convocatório ficará
Municipal.

§ 3" do

a fixada no

ArL. 22, Lei n' 8.666/93, cópia deste instrumento
quadro de avisos local"izado no átrj-o da Prefeitura

10.4. os inter:essados poderão obEer maiÕres informações no setor competente da

Municipatidade em horário de expedienle.

Lavrinhas, 28 de fevererro de 2023.

\,OSE BENEDITO DÀ S ILVA

P!efeito
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PROCESSO DE LICÍTÀÇÀO

coNvrrE N" oo / 2023

PRocESso LrcrrÀTóRro N" o / 2023

ÀNExo r - TERMo or nsEERÊNcra

sEGuE ÀBÀrxo o vÀÍoR EsrrMÀDo pÀRÀ ÀeursrÇÃo Dos EeuÍpÀMENTos, oB.rEÍos DEsrÀ LrcrrÀÇAo

ITEM DESCRIÇÀO QUÀNT IDÀDE PREÇO

uNrrÁnro

E S T I}4ÀDO

PREÇO

TOTÀI

EST IMÀDO

1

C.rbo t4-r L t ipl{:rra.-lo l\lumírii-' 'Iriplev

L 0:rlr ':

500 R§ 10,05 Rs 5.025,00

2
Cabo MuLtiplexado A1.rÍninio'Iripley
16flI'

s00 Rs 12, 13 RS 6.066, 67

Cabo l"l!lLipIexádo Al.unínio TripLex

2 -)\\tf '
300 R§ 25,15 RS 7.545,00

4 Cont-at .., ra 124 10 Rs 231,17 R§ 2.311,61

5 Co1t.l1, o r a l8A l0 Rs 241,11 Rs 2.411,67

6 aoa:i.: I .iÍ,tr .' ,/,, 10 R§ 271,17 R5 2 .171 , 61

1 6 R§ 705,33 R$ 4.232,00
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B Li:. Irra:-.)r llr!.,,1,i4 li,,', LO R§ 71, 00 RS 7 10, 00

9 Disjurr:or Bip,, Lar 2l:A 10 R§ 71, 00 Rs l 10, 00

10 Í',r:i l.rrr.,.,t illf:''L-l' J )1' 10 RS 11, 00 R§ 710, 00

L1 Disj unior Bipolar 504 10 Rs 16,00 R§ 7 60, 00

l2 lli:i tLrÍri,or Tri'.),,1 ri I a,i! 5 Rs 80,61 Rs 403,33

r3 Disj untor Trip.Jlar 254 R§ 80,67 R§ 403,33

14 Di:: jrnr',,r l'r l:)r,l,ir i:ll\ 5 RS 80, 6l R§ 403,33

15 5 RS 80,67 R§ 403,33

20 Rs 15, 17 R§ 303,33

L7 ll :r :rl.1r'ri.r)r lnirri)l,ir .l:,ri 2A R§ 15, 17 Rs 303,33

1B DÍs j unior UrLipoLar -12À 2t) Rs 15, 17 Rs 303.33

l9 Disjunr,or LlnipLrlar 5CA 2A R§ 18,83 Rs 3?6,67

2A Í,âmoâCã l,êd Bu 1 bo 12W 100 R$ 19,57 Rs 1.956, 67

27 Lâmoadâ Led BuLbc L5W 60 R$ 23,60 Rs 1.416,00

22 Lâmoada Lêd Bulbo 9W 100 R$ 11,l0 R§ 1. 110. 00

23 Lâmoâdã Le,::l Bu I bô 20W 50 Rs 53,50 Rs 2.675,00

24 Lâmoiâdâ I od Bu I bo .l0lú 50 Rs 77,67 R§ 3.883,33

25 LâmÕada Led Bulbô .10l,l 30 R§ 101,00 Rs 3.030, 00

26 l,â!Íroâda L{rd TubuIê r LB[,1 124 R§ 30,50 Rs 3.660.00

21 Lâmoada l,ed 1'ubu I a r 9W 100 Rs 23,83 R§ 2.383,33

2B LâmrJádâ Mistã 160W E2? 20 R§ 29,83 Rs 596,67
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(12)314ô1110

)t) l.!:rtr:,.r.l , 'lr:,r.r :. 1li"; fl.r i 2A RS 53,50 R§ 1. 07 0, 00

LâmDàdã 14isla 'r0aJI,\l E4t) 2A Rs 70,83 R§ 1.416,67

31 20 Rs 111,00 RS 2 .220, OA

32 2A RS 126,00 RS 2.520,00
33 Làmpada Vapor Sodrc 15 0W 2A Rs 70,83 R§ 1.416,67

34 i ànoidi Vapor. :la)(1r., 4Í10'd l:11!a 2o Rs 106.00 R§ 2. 12 0, 00

35 Reator Vdpor Mercúri o ExterrLc ,100W 20 R5 203, 8l R§ 4 . 016, 67

.l 
É, 20 R§ 221,33 R5 4.426,6't

31 10 Rs 181, 0 0 R§ 1.810,00

J8 Rs.rtor V".1por Sódio Extêrno 4Col.i 15 Rs 236,0{) Rs 3.540,00
39 15 Rs 141,17 Rs 2.117,50
40 Refletor 250W 827 15 R§ 50, B3 R$ r 62, 50

4i Refietor 400W E40 15 R§ 52, 00 R§ r80.00
42 Refietor 5 0 0!,1 E40 10 RS 56,00 R§ 560,00

4J Lumi nár i a Públ icâ Led 50ü1 20 Rs 331,50 Rs 6.630,00
44 Llrninár ia Pública Led 100r,, 20 R§ 451,11 RS 9.02 3, 33

45 Lu::rinária Públicá Leri l5CÍrl 10 R§ 681 , 00 R§ 6. 810, 00

46 Refl eto r Lecl 400úi 10 Rs 4 91, 17 R§ 4.911,67
41 ileflel.()r Led 3O0id 10 R§ 360, B3 Rs 3. 608, 33

Refletor Led 200W 10 Rs 310,83 Rs 3.108,33
49 RefIet-or Led iC0W 2A RS 224, t1 R9 4.483,33
50 Refletor Led 5CW 30 R§ 131 , 00 Rs 3. 930, 00
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51 800 RS 2,62 RS 2.098.67

52 L.i:r 800 Rs 13,93 R§ 11. 14 6, 67

!l R()l,r al.lir-r !'1,:Yi r,' 6rrii2 s00 Rs 21, B3 R§ 10. 916, 67

1000 R§ 4, 04 R§ 4.043,33

Rc,lo Cabo F I ex i'",Ê I 4mrr.: 800 R§ 4,83 R§ 3.866, 6l
56 800 R§ 8,18 R§ 6.546,61

51 RoIc, Cabc ?ara.Iel o 2X1,5Ím, 800 R§ 3,39 R§ 2.709,33
5B l1! 400 r{§ 6,90 R5 2.158, 6t

TOTAL GERÀL ESTIMÀDO: RS 112.293,00. CENTO E SETENTA E DOIS MIL E DUZENTOS E NOVENTÀ E
TRÊs REATS -
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PRocEsso DE LÍcrrÀÇÃo

col.rvÍTE N' oto / 2023
pRocEsso t,tcrtarónro No 02L/2023

ÀNEXO II

MrNUTÀ DE coNTFÀTo N'

CONTRÀTÀNTE: UUNTCÍPTO DE IÀVRINIIÀS

coNvrTE N" 010 /2 023

CONTRÀTÀDO:

ENDEREÇO :

cNPJ,/l'G':

TNSTRUMENTo púBI,rco DE coNTRÀTo eIrE ENTRE sr CELEBBÀM o uunrcÍpro DE r"AvRrNHÀs E À

EMPRESÀ ...

Pe.Io presente instrurnento púb]ico de contrato. comparece, de um fado, o I.4IJNICÍPIO DE

IÀVRINHÀS, sito no PaÇo Municipal , o' 2O0, nesta cidade, inscrita no CNPJ,/MF sob o no

45200029/0007-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOSE BENEDITO

DÀ SILVÀ, brasi.Ieiro, desquitado, portador da cédula de identidade RG n' 17.437.180

ssP/RJ, inscrito no CPF sob o n' 087.986.818-32, residente e dorniciliado na Rodovia

Jú1io Fortes, 1325, Centro - Lavrinhas/SP, CEP 12.760-000, doravante denominada

CONTRÀIÀNIE; e de outro 1ado, a enpresa ..., doravante denominado CONIRÀTÀDÀ, têrn entre
si justo e contratado o que se segue:

Cláusu1a Primei-ra: DO OBJETO

AquisiÇão de naterial eIétrico e afins, para uso nos diversos setores da Prefeitura,
conforme Anexo 1- Terrno de Referência, parte inteqrante do competente edital,

CláuEuIa Sêqunda: REGIME DE ExEcUÇÃo

o presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes/ de acordo com as

cl-áusu.Ias avenÇadas e normas estabelecidas na Lei no 8.666/93, com suas posteriores

Página 1d€ 6
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a.l-teraÇões, respondendo cada uma pefas consequências de sua inexecuÇão total ou parcial
(artigo 66) .

Cláusula Terceira: DO PREÇO E COND IçOES DE PÀGÀMENTO

o valor totaf do material elétrico e afins objeto deste contrato é de RS (...)

Os pagamentos serâo efetuados mensa.Lmente e rnediante entrega do material e1étrico e

af.ins, com vencimento até o quinto dia útiI posterior ao encerramento do periodo de

fornecimento, que serão pagos pelo Contratante, em rnoeda corrente, no valor
correspondente à entrega do material efétrico e afins, após o responsáve1 indicado
pela Prefeitura atestar o recebimento dos produtos, conforne attigo 62 da Let 4.32Q/64.

Poderá ser restabelecida a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os

encarqos do contratado e a retribuiÇão da AdministraÇão para a justa remuneraÇão do

fornecimento, desde que objêtivando a manutenÇão do equilíbrio econômi co- financei ro

inj.cial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsivej-§,
porém de consequênclas inca.lculáveis. retardadores ou impeditivos da execuÇão do

ajustado, ou ainda, em caso de forÇa maior, caso fortuito ou fato do principe,
configurando á1ea econôrnica extraordinária e ext racont ratua l. nos termos do Art. 65,

Inciso 11, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato

administrativo,

Para a efetivaÇão do que trata o iten anterior, deverá a Contratada apresentar

requerimento fornal à AdninlstraÇão Mun.icipal soLicitando o reequilíbrio econômi.co-

financeiro do(s) preÇo(s) do item(ns) que se fizer(em) necessário (s) para a justa

remuneraÇâo do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)

nota(s) fiscal (is) de entrada da{s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a

data da contrataÇão e da solicitaÇão, que será forna.Lizado através de Termo Aditivo,
cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratantê,

em obediênciâ ao disposto no § únlco, do Art. 61, dâ Lei no 8.666/93.

C1áusula Quarta: DO PRÀZO DE ENTREGÀ

o prazo para entrega do mater.ial e.Létrico e afins é de 15 (quinze dj-as), contados a
partir da assinatura do contrato.

Página 2 de 6



Prefeitura Municipal de Lavrinhas
---+."--.--^\^

ffitu.lry"ryÀ
E§tado dê São Paulo

Paço irunicipal, n' 200 - Centro - LavÍinhas/SP - CEP 12760-000-Tel.r (12)3146-1110

CNPJ: 45.200.029/0001-55 - www.lavnnhas.so qov br

Cláusula Quinta: DOS RECT RSOS ORÇÀÀENTÁRIOS

Nos terrnos do artigo 14, da Lei Federal n" 8,666/93, os recursos

destinados ao pagamento das despesas objeto deste contrato ocorrerão

seguintes dotaÇões orÇamentárias ;

orÇamentários
por conta das

DOTÀÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ

Gabinete do Prefeito 5 - 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 00.01.0110

Secretaria de Admi ni s t ra Çâo 26-3.3.90. 30. 00.00.00.00 00.01.0110

Secretaria de Fi nanÇas 42-3.3.90.30. 00.00.00.00 00.01.0110

Secretaria de EducaÇão sr-3. 3. 90. 30. 00.00. 00. 00

63-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

'7 4-3.3.90. 30. 00. 00.00. 00

81-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

I9-3. 3. 90. 30. 00 . 00. 00. 00

121-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

722-3.3.90. 30. 00.00. 00. 00

119-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

14 2-3. 3.90. 30.00.00.00. 00

123-3. 3 . 90.30.00. 00. 00. 00

120-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

724-3.3.90. 30. 00. 00. 00. 00

00.01.0301

00.01.0312

00.02.0300

00.02.0301

00,02,0312

00,05.0301

00.05.0312

Secretaria de PromoÇâo Soci al 154-3

L62-3

179-3

182-3

186-3

200-3

153-3

r92-3
190-3

20L-3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

90

90

90

90

90

90

90

90

90

90

30

30

30

30

30

30

30

30

30

30

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00. 00

00.00

00.00

00.01

00.01

00.01

00.05

00.05

00.01

00.02

00. 02

00. 05

00. 05

0 510

0 510

0 510

0 510

0 510

0510

0500

0 510

0 510

0 510

ServiÇos Urbanos 2A'7 -3.3.90, 30. 00.00.00.00
208-3.3. 90. 30. 00. 00 . 00. 00

00.01.0110
00.01.0140

secretaria de Planejamento e obras 239-3.3.90. 30. 00. 00. 00. 00

240-3.3.90. 30. 00. 00. 00. 00

00.01.0110
00.01.0140
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244-3.3.90. 30, 00. 00. 00. 00

246-3.3.90. 30. 00. 00. 00. 00

00.01.0110

00.01.0110

Secretaria de TransDort es 2'7 5-3 .3 .90 . 30 . 00 . 00 . 00 . 00

274-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

2?6-3. 3. 90. 30. 00. 00.00. 00

00.01.0110

00.01.0130

00.01.0140

Secretaria de Esporte e Lazer 306-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

30s-3. 3 . 90.30.00. 00. 00 . 00

309-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

00.01.01,10

00.02.0100

00.01.0110

Secretar:ia de Turismo e Cultura 32'7 -3 .3 .90 . 30 . 00 . 00 . 00 . 00

329-3.3.90. 30. 00.00.00. 00

00.01.0110

00.01.0110

secretaria de Agricultura 25I-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

2s9-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

00.01.0110

00.01.0140

secretaria Meio Anbiente 289-3. 3. 90.30. 00. 00. 00. 00

287-3. 3. 90.30. 00. 00, 00, 00

288-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

00.01.0110

00.02.0100

00.05.0100

Cláusula Sexta: DÀs GÀRÀNT ÍÀS DÀ CONTRÀTÀDÀ

o material e lét ri co,

da empresa vencedora

obj eto deste contrato, conforme

do certame, terá garantia até o

consta expressamente da proposta

término do presente contrato.

crÁusulÀ sÉtn<e,: pRorEÇÃo DE DÀDos pÉssoÀrs

As partes deverão observar as disposições da Lei Federal n'13.709, de 14 de agosto de

2018 (Lei Gera1 de ProteÇáo de Dados Pessoais), e alteraÇões, quando do tratamento de

dados pessoais ê dados pessoais senslveis a que tenham acesso. para o propósito de

execuÇão e acompanhamento deste Contrato, nâo podendo divulgar, reve.Iar, produzir,

ut.ilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contrataÇão, a não ser

por forÇa de obrigaÇão legal ou regulatôria.

O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo corn as bases legais previstas nas

hipóteses dos artj-gos 7o, 11 e,/ou 14 da Lei 73.109/2a18 às quais se submeteráo os

serviÇos, e pa!a propósitos fegitimos, especificos, explic.itos e informados ao titular'

A CONTRÀTADA obriga-se ao dever

informaÇão, dados pessoais e base

de proteÇão, con fidencj-a I idade,
de dados a que tiver acesso, nos

sigifo
t e rmos

de toda

da LGPD,
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A CONTRÂTADA obriga-se ao dever de proteÇão, confidencialidade, sigilo de toda

informaÇão, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD,

suas alteraÇôes e regufamentaÇões posteriores, durante o curtprimenLo do objeto descrito
no instrumento contratual.

a

no

com

À CCN-TRÀ:ADA:rão pode rá

cue :enhar, acesso, parà

rnstraunentc aontre:ual.

se uti.Ilzar de informaÇão, dados

fins d.istintos da execuÇão dos

pessoêis ou base de dados

serviços especiflcados

c1áusula Oitava: DÀ PJSCTSÃO E DIREITOS Oa AOUtNrStna,çÀO

parciaf deste contrato ensejará sua rescisão, nos termos dos

80 da Lei Federal n' 8.666/93 com suas posteriores a.LteraÇões.

A inexecuÇão to:aL
êrtigos 'il | 18, 19,

cu

e

Cfáusula Nôna: DÀ VINCULÀÇÀO AO EDITÂ!

As partes ficam expressamente vinculadas ao Edital de LicitaÇão e à proposta da empresa

vencedora do certane objeto dêste contrato.

A fegislaÇão apficáve1 à execução deste contrato será a Le1 Federa.L ^" 8.666/93,
- r-r =. posteriores êl !eraÇôês.

Cláusufa Décina PliDêira: DÀ OBRIGÀÇÃO DÀ CoNTRÀTÀDÀ

Nos :ermos dc arlrgo 55, lnciso II, da:er EederaL r,' 8.666/93, com suas pcsteraores

â,:eraaÇôes, e Ccn:ra:ada deverá Ítan:er, iurante toda a execução deste contrato, ein

compatrbiiriade .on as obr:igaÇÕes por eLa assumidas, todas as côndiÇões tre habtlltaÇão

e quâ-1f1ceÇão exiqídas na licitaÇão.

L Con::atada deverá fcrnecer em regine de comodetc 400 (quatrocentos) monatores de

glrcenLia. Ernbaiagen originaL do fabrlcante, coin l.lentrficêçàô, lcte, peso fiquido e

pr.azo de vafidade de no ninrmc de 2,1 meses de fabricaÇão a partir: da data cie ea.l,rega,

cláusula Déci-ma: DÀ LEGISIÀÇÃO ÀPrrCÀVEL À E)GCUÇÃO DESTE CONTRÀTO
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Prefeitura Municipal de Lavrinhas
Estado d€ São Paulo

PaÇo lúunicipa,, n' 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP| 12.760-000 - Tel. i (12) 3146-1 1 10

CNPJr 45.200.029/0001-55 - wl,!w lavrinhas.sD qov br

CfáuEula Décioa Segrrnda: DO FORO

Eica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro. Estado de São Pau1o, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirinir quaisquer dúvidas

orj-undas do presente contrato, respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrentes
da demanda,

E por estarem assin justas e conlraladas, firrnam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor, perante as testemunhas abaixo assinadas,

Lavrlnhas,

,losÉ gpxrorto DÀ s rt-vÀ

Prefeíto
CONTRÀTÀNIE

TESTEMUNHÀS:

CONTRÀTÀDÀ
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Prefeitura Municipal de Lavrinhas f,ffiforuHn§
Estado de Sáo Paulo

Paço Municipal, n' 200 - Centro - Lav.inhas/SP - CEP: 12.760-000 -Tel
CNPJ 45 200.029/0001-55 - wvvw avn nhas so.oov br

(12) 3146-1110

PRocEsso oe r,rcrraçÃo
coNvrrE N' 010 /2 02 3

PRocESso r,rcrrerónro N" o2L/2023

ÀNEXO III MODEI,O DECLÀRÀçÀO DE SUPERVENIENCIA DE FÀTO IMPEDITIVO DÀ

HÀB ILI TÀÇÀO

Nome da empresa estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob n

, portador
, neste ato representada pelo Senhor

da Cédula de Identidade RG N"

do CPF/MF

presente
pre s ent e

declarar
parágra fo

, abaixo assinado, DECIÀRÀ que até a

data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

certame Iicitatór.io, estando ciente da obrigatoriedade de

ocorrêncj-as posteriores, êm cumprimento em que determina a

2', arttgo 32, da Lei no 8.666/93.

sob no

Data e assinatura do representante legal
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Prefeitura Municipal de Lavrinha" müÀ
Estado ds São Paulo

Paço Municipal, n' 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP: 1 2.760-000 - Tel.: ( 1 2) 3146- 1 1 10

CNPJ: 45.200.029/0001 -55 - www.lavrinhas sp.oov.br

PRocEsso ou r,rcrtaçÃo
cor{vrrE N" 010/2023

PRocEsso lrcrrarónto N" o2L/2023

ÀNExo rv - MoDELo oecr,araçÃo DE Mr cRoEMPRE sÀ ou EMPRESA DE PEQUENo

PORTE

DECLÀRO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sançôes e muLtas previstas

neste ato convocatório, que a empresa

(denominaÇão da pessoa juridica), CNPJ n"

é MICROEMPRESÀ OU EMPRESÀ DE PEQITENO PORTE, nos

termos do enquadramento prevlsto na LEI CoMPLEI,ÍENTAR No 123, DE 1á DE

DEZEMBRo DE 2006 E suAs PosTERroREs ar,rsRÀÇôus, cujos termos decraro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto. a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatorio do

Convite n" aLO/2023, realizada pela Prefeitura do Municipio de Lavrinhas.

Data e assinatura do representante leqal
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Prefeitura Municipal de Lavrinhas
_<^,_
ffiNitffi

PRocEsso oe r,rc rtaçÃo

coNvrrE N' 010/2023
pRocEsso r.tcrrarónro N" 02L/2023

Àr.rExo v - MoDELo oecr.anaçÁo oa nanrr,rraçÃo

Nome da empresa estabelecida na

sobCNPJ/MFinscrita no n

neste ãto representada pelo Senhor

portador da Cédufa de Identj"dade RG N' e

do CPE/MF sob n' , abaixo assinado, DECI"ÀR;A, na forma e sob

as sanÇÕes previstas na Lei 8.666/93, que cumpre plenamente os requisitos

de EABILITAçÂO exigidos para participação nesta licitação

Data e assinatura do representante Iêgal
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prefeitura Municipat de Lavrinha" fruroTÀ
Estado de §ão Paulo

Paço Municipal, n" 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP 12.760-000 - Tel.: ('12)3146-1110

CNPJr 45.200.029/0001-55 - w!./w lavrrnhas so qov bí

PRocESSo oe r,rc rtaçÃo

coNvrTE N' 010/2023

PRocnsso rrcltarónro N" o2L/2o23

ÀNEXO VI - MODELO oU OeCr..ux.lçÃO DE glrE NÃO SMPREGÀ MENOR DE DEZOITO (18)

ÀI{OS EM TF"AB]A],HO NOTURNO ,

DEZESSETS (16) Ar,IOS.

PERIGOSO OU INSÀIUBRE E NÀO EMPREGA MENOR DE

Nome da empresa estabefecida na

sob noinscrita

, pôrtador da Cédula de

no CNPJ/MF

ldentroaoe K(J N

, neste ato representada pelo Senhor

do CPE/MF sob n' . abaixo assinado, DECLÀRA para fins do

disposto no j-nciso V do artigo 27 da Lei n" 8.666 de 21 de lunho de

1993, acrescido pela Lei n'9.854 de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito (18) anos em trabafho noturno, perigoso ou

insafubre e não emprega menor de dezesseis (16) anos'

Data e assinatura do representante Iegal
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Prefeitura Municipal de Lavrinhas
Estado ds São Paulo

Paço Municipal, n' 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP: 12.760-000 - Tel.: (12) 3146-1 1 10

CNPJ: 45 200.029/0001-55 - www.lavrinhas.§o qov.br

PRocESSo on r,rc rraçÃo

coNvrrE N" 010,/2 02 3

PROCESSO I,ICITÀTORIO N" O2L/2023

ÀlrExo vrr - MoDELo oncr"anaçÃo DE euArrDADE E pRoDUTos

ÀDULTERÀDOS

Nome da empresa , estabelecida na

no

, neste ato representada pelo Senhor

Cédula de Identidade RG N'

inscrita CNPJ/MF sob no

, portador da

dô CPE/ME sob no , abaixo assinado, DECLÀRA, sob as penas

da Lei, a totaf garantia de qual-idade dos materiais fornecidos de acordo

com as especificações técnicas e padrões de qualidade, bem como de

efetuar a substituição imediata e total de qualquer produto

ÀDt LTER.ÀDo/ÀvÀRrÀDo/coNTÀMINÀDo, correndo às suas expensas todas as

despesas decorrentes, inclusive transporte ou outras necessárias ao

fornecimento.

Data e assinatura do representante legaf
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